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ADITIVO 01 CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 81/2025
 
Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE ERNESTINA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n.º 92.406.180/0001-24, com sede na Rua Júlio dos Santos, nº 2021, na cidade de Ernestina, representado pelo prefeito municipal, ODIR JOÃO BOEHM, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e TAG – TECNOLOGIA DE APOIO A GESTAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 33.256.506/0001-15, com sede na Rua dos Andradas, nº 1560, Andar nº 18, Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre – RS, Cep 90020-010, neste ato representada pelo sócio administrador, MURILO MACHADO FLORES, inscrito no CPF sob o nº 858.988.640-91, doravante denominada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
1.
De acordo com a cláusula quarta do contrato original, fica prorrogado o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 05/05/2026 à 04/05/2027.
2.
	De conformidade com a mesma cláusula acima mencionada, fica reajustado pelo índice do IPCA o percentual de 4,142850% ficando o valor mensal de R$ 1.312,20 (um mil trezentos e doze reais e vinte centavos).
	3.
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
	4.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.
				
Ernestina, 04 de maio de 2026.
 
 
 
 ______________________________________
ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
Contratante




_______________________________________
TAG – TECNOLOGIA DE APOIO A GESTAO LTDA 
Murilo Machado Flores
Contratada
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